PROJETO DE LEI Nº 41/2017
Data: 18 de dezembro de 2017

Ementa: declara o Prêmio Marechal Rondon como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e tendo por base o que preceitua o Artigo 157, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte Projeto de Lei, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte LEI:

Art. 1º Fica declarado como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon o Prêmio Marechal Rondon, programação organizada pela Associação Comercial e Empresarial de Marechal Cândido Rondon – Acimacar, e que acontece tradicionalmente no mês de novembro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.


NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2017.



CLAUDIO ROBERTO KOHLER
Vereador		
















MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 41/2017
Data: 18 de dezembro de 2017






Senhores Vereadores,

Venho através do presente Projeto de Lei propor a criação de uma lei ordinária visando incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Marechal Cândido Rondon o Prêmio Marechal Rondon.

Quando da instituição do prêmio, os organizadores inspiraram-se em Cândido Mariano da Silva Rondon, o Marechal Rondon, militar exemplar, desbravador, pacifista e sertanista brasileiro, que contribuiu de forma extraordinária para o desenvolvimento e progresso do país.

Entidades e clubes de serviço foram motivadas há 21 anos a instituir o prêmio denominado “Marechal Rondon” para homenagear empresas e pessoas que se destacaram em suas atividades no decorrer do ano, reconhecendo o esforço e incentivando a excelência de empresas, motivando talentos e ações empreendedoras para promover o reconhecimento de resultados que geram novos desafios e oportunidades. 

São em torno de 100 categorias premiadas entre indústria, comércio, prestação de serviços, produtores rurais e prêmios especiais

O Prêmio Marechal é uma realização de 12 entidades e empresas compostas pela Acimacar, Rádios Difusora e Educadora, JCI, Lions Club, Rotary Club Marechal, Rotary Beira Lago, Rotary Guarani, Rotary 25 de Julho, Loja Maçônica Quintino Bocaiúva, Sindicato Comércio Varejista, Conselho Municipal Desenvolvimento Agropecuário e conta com apoio do SEBRAE/PR e dos patrocinadores oficiais Sempre Vida, Sicoob Marechal, Sicredi Aliança PR/SP e Unimed.

Sendo assim, após a justificativa acima apresentada, espero contar com o apoio dos demais Vereadores na aprovação desta importante matéria para toda a comunidade rondonense.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2017.
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